
       

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
 

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL 

 
 

Rua Dr. Samuel Costa, n° 25/26, Centro/Paraty-RJ. CEP. 23.970-000 

Contatos: (24) 3371-7796 (gabinete) 3371-1424 (recepção)  www.paraty.rj.gov.br, 

GABINETE DO VEREADOR NEY 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

 

 A Câmara Municipal de Paraty, em atendimento à solicitação do Ilustríssimo 

Vereador Claudnei Alcantara da Costa, conforme o disposto no Capítulo I, Artigos 

139 e 140, Letra “n” do Regimento Interno desta Casa Legislativa, decidiu, na Sessão 

Ordinária realizada nesta data, conceder MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Leon 

Pereira Aguiar Braz, em reconhecimento por sua destacada trajetória e pelas 

importantes conquistas no esporte Enduro de Regularidade, especialmente pelo 1º 

lugar na abertura do Campeonato Paulista. 

Leon iniciou sua participação na categoria GPS do Campeonato Paulista em 2024, 

conquistando logo em sua estreia o 3º lugar em Guaratinguetá, entre 30 pilotos. Na 

sequência, obteve 2º lugar em Mairiporã e 1º lugar em Ribeirão Pires, mantendo 

excelente desempenho ao longo das sete etapas e consagrando-se Campeão Paulista da 

categoria GPS em 2024. 

O atleta também venceu uma etapa do Enduro Carioca, na categoria intermediária, e 

participou do tradicional Enduro de Ibitipoca, em Minas Gerais. Em 2025, sofreu um 

acidente na abertura do Campeonato Paulista, ficando fora da competição. 

Demonstrando superação, retornou em 2026, conquistando novamente o 1º lugar na 

etapa de abertura do campeonato, que neste ano contará com oito etapas. 

Diante de sua dedicação e relevantes resultados, esta Casa Legislativa presta esta justa 

homenagem, reconhecendo o esforço do atleta e sua contribuição para a valorização do 

esporte. 

 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2026. 
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